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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE

Deliberação CIB - 7, de 28-2-2014

Considerando a Portaria GM/MS - 424, de 19-03-2013, que organiza a prevenção e o tratamento do sobrepeso e
obesidade como linha de cuidado prioritária na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas;
Considerando a Portaria GM/MS - 425, de 19-03-2013 que estabelece que o Serviço de Assistência de Alta
Complexidade ao Indivíduo com Obesidade deverá participar de forma articulada e integrada com a Rede de Atenção à
Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do SUS e com a linha de cuidado definida localmente para o
tratamento do sobrepeso e da obesidade;
Considerando que os Planos de Ação da linha de cuidado de Sobrepeso e Obesidade foram analisados e aprovados em
reunião pelo Grupo Condutor de Doenças Crônicas em 04-02-2014;

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, em sua 230ª reunião realizada em 13-02-2014, aprovou os
Planos de Ação da linha de cuidado do sobrepeso e obesidade, inseridos na Rede de Atenção às Pessoas com Doenças
Crônicas, das Redes Regionais de Atenção à Saude vinculados aos Serviços de Assistência de Alta Complexidade ao
Individuo com Obesidade, relacionados no Anexo I.

Anexo I
Relação dos Serviços de Assistência de Alta Complexidade ao Indivíduo com Obesidade.


